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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 8891 DE 16 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA A AGERIO A REFINANCIAR AS
PARCELAS DOS CONTRATOS DE FINANCIA-
MENTO DE VEÍCULOS INTEGRANTES DO
SISTEMA INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR, ENQUANTO
PERDURAR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚ-
BLICA DECORRENTE DA PANDEMIA DA CO-
VID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S/A
(AGERIO) poderá refinanciar as parcelas dos contratos de financia-
mentos de veículos utilizados pelos permissionários do Departamento
de Transporte Rodoviário do Estado do Rio de Janeiro (DETRO), in-
tegrantes do Sistema Intermunicipal de Transporte Alternativo Comple-
mentar, parcelas estas vencidas durante a vigência do estado de ca-
lamidade pública decretado em razão da pandemia da COVID-19.

§ 1º - As parcelas pagas pela AGERIO poderão ser financiadas para
os permissionários em até 12 (doze) meses, com carência mínima de
60 (sessenta) dias, após o encerramento do estado de calamidade
pública, com juros máximos de 1% (um por cento) ao mês, na forma
que regulamentar o Poder Executivo.

§ 2º - O financiamento aos permissionários poderá ser garantido por
até 20% (vinte por cento) do faturamento de cada permissionário junto
ao sistema de pagamentos, na forma que regulamentar o Poder Exe-
cutivo.

§ 3º - O disposto no caput do deste artigo será limitado a apenas um
financiamento automotivo por pessoa física.

Art. 2º - A AGERIO também poderá oferecer, nas mesmas condições
do artigo anterior, o financiamento das parcelas dos veículos integran-
tes dos sistemas municipais de transporte alternativo complementar,
dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, desde que estes sis-
temas sejam atendidos por pessoas físicas, Microempreendedores in-
dividuais, microempresas ou empresas de pequeno porte, excluídas
as empresas de transporte detentores de múltiplas linhas e veículos.

Art. 3º - Fica também autorizado, àqueles permissionários cujo Sis-
tema de Transporte adote sistema de pagamento eletrônico, a reali-
zação de operação de antecipação de créditos futuros, a critério do
Poder Executivo Estadual.

§ 1º - Essa operação financeira, no que couber, poderá ser realizada
junto a outra instituição financeira.

§ 2º - A centralizadora do sistema de pagamentos eletrônicos poderá
atuar como interveniente da operação de cessão de créditos, podendo
limitar a parcela a 30% (trinta por cento) da média histórica de fa-
turamento do permissionário.

§ 3º - A AGERIO poderá atuar como facilitadora do processo ou rea-
lizar diretamente as operações de crédito, na forma que regulamentar
o Poder Executivo.

Art. 4º - Fica vedada a utilização de recursos provenientes do Tesou-
ro Estadual para os fins de que trata a presente Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2487/2020
Autoria dos deputados: Max Lemos, Vandro Família, Anderson Alexan-
dre, Marina, Sérgio Louback, Bebeto, Lucinha, Enfermeira Rejane,
Carlos Minc, Dionisio Lins, Subtenente Bernardo, Marcelo Cabeleireiro,
Thiago Pampolha, Franciane Motta, Capitão Paulo Teixeira, Gustavo
Tutuca, Brazão, Danniel Librelon, Samuel Malafaia, Marcelo Do Seu
Dino, Delegado Carlos Augusto, Giovani Ratinho, Rosenverg Reis, An-
dré Ceciliano, Rodrigo Amorim, Val Ceasa, Márcio Canella.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255959

LEI Nº 8892 DE 16 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE OS LOCAIS ADEQUADOS
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE PES-
SOAS COM SUSPEITA DE COVID-19, NA
FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os locais para realização de exames de pessoas com sus-
peita de COVID-19, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, serão os
a seguir relacionados:

I - hospitais;

II - centros médicos;

III - clínicas médicas;

IV - postos de saúde;

V - Unidades de Pronto Atendimento - UPA;

VI - Clínicas da Família;

VII - laboratórios de exames;

VIII - automóvel em campanhas “drive thru”;

IX - domicílio da pessoa suspeita;

X - farmácias e drogarias, para realização exclusiva de testes rápidos,
nos termos da Resolução nº 377, de 28 de abril de 2020, do Minis-
tério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Art. 2º - Fica proibida a aglomeração de pessoas em locais de exa-
mes.

Art. 3º - Recomenda-se a não realização de exames fora dos locais
determinados nesta Lei, salvo se houver autorização da Secretaria de
Estado de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA - ou Ministério de Saúde.

Art. 4º - O descumprimento das disposições contidas nesta Lei acar-
retará ao infrator a aplicação da multa pecuniária no valor correspon-
dente a 500 (quinhentos) UFIR-RJ por cada dia de infração, sendo o
seu valor a ser revertido para as ações de combate a COVID-19.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2411/2020
Autoria dos Deputados: Carlos Macedo, Vandro Família, Giovani Ra-
tinho, Gil Vianna, Renato Cozzolino, Marcelo Cabeleireiro, Thiago
Pampolha, Delegado Carlos Augusto, Val Ceasa, Marcelo Do Seu Di-
no, Danniel Librelon.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255960

LEI Nº 8893 DE 16 DE JUNHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PRÁTI-
CA DA TELEMEDICINA NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DURANTE A PANDEMIA
DO COVID-19 - CORONAVÍRUS -, NOS TER-
MOS DA LEI FEDERAL Nº 13.989, DE 15 DE
ABRIL DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado, em regime de excepcionalidade, nos termos
da Lei Federal nº 13.989, de 15 de abril de 2020, pelo tempo que
perdurar a crise sanitária decorrente da pandemia do novo coronaví-
rus - COVID-19 -, a prática da Telemedicina através do exercício da
realização de consulta, orientação, medicação e acompanhamento mé-
dico dos pacientes, utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos de
comunicação, mediado por tecnologias para fins de assistência médi-
ca, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção de saúde.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Saúde envidará esfor-
ços e conclamará a classe médica para ofertar uma parcela do seu
tempo, voluntariamente, para se associar a esta causa humanitária e
ofertar consulta online e buscará integrar o máximo possível as pla-
taformas de telemedicina públicas e privadas, ampliando ao máximo a
rede de atendimento à população.

Art. 2º - O médico deverá informar ao paciente, em caso de urgência,
que se dirija à unidade de saúde.

Art. 3º - O médico deverá registrar, em prontuário físico ou eletrônico,
o nome, endereço e telefone do paciente, e os dados clínicos do
atendimento realizado que servirá, também, para orientar a Secretaria
de Saúde, com informações epidemiológicas relevantes para efetuar
ações planejadas de enfrentamento ao COVID-19.

Art. 4º - Durante o período a que se refere o caput, serão válidas as
receitas médicas apresentadas em suporte digital, desde que possuam
assinatura eletrônica do profissional que realizou a prescrição, sendo
dispensada sua apresentação em meio físico.

Art. 5º - De maneira análoga ao caput do artigo 1º, fica autorizada à
Secretaria de Estado de Saúde a prática da Telesaúde ouvido, pre-
liminarmente, os conselhos de cada profissão, enquanto perdurar a
pandemia - COVID-19.

§ 1º - A Telesaúde poderá ser exercida por:

I - Teleorientação, que permite que os profissionais de saúde realizem
a distância as orientações e os encaminhamentos de pacientes em
isolamento, respeitando as atribuições de cada membro da equipe
multidisciplinar de saúde;

II - Telemonitoramento, que possibilita que, sob supervisão ou orien-
tação de um profissional qualificado, sejam monitorados a distância
parâmetros de saúde e/ou doença;

III - Teleinterconsulta, que permite a troca de informações e opiniões
entre médicos e outros profissionais de saúde necessários para o au-
xílio do diagnóstico ou da terapia.

§ 2º - Os efeitos da Telesaúde serão estendidos aos ramos adjacen-
tes à medicina, a saber:

I - Enfermagem;

II - Assistência Social;

III - Psicologia;

IV - Fisioterapia;

V - Fisiatria;

VI - Nutrição;

VII - Terapia Ocupacional.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e vigorará
enquanto perdurar a pandemia COVID-19.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2369/2020
Autoria dos Deputados: Marcelo Cabeleireiro, Vandro Família, Giovani
Ratinho, Luiz Paulo, Lucinha, Sérgio Louback, Bebeto, Dionisio Lins,
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